
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEi N'L 2247 

Dispe sobre denominaço de abtria 

e da outras providenc,as 

O PREFEITO DO MUNLcTPIO DA V1T6RIA DE SANTO AWTZO. 

Faço saber que a Cmara Municipal de Vereadores decretou 

e eu sancionà a seguinte Leii 

Art. 1 9  Fica denorninade de RUA FARMACUT1CO OJALMA 1E 

	

MOS DE VASCONCEL0S 	i 0 art *ria localizada no Lcteérnento Alto da Be 

la Vista, que dã,ecesso e Vila da COHAB, nesta cidade, compreenderdo 

es casaS de nOs, 20 e 52, edficadás nas extremos de referida rua, 

de conformidade com o:que determina o Oecreto4ILei nO 285, Art. 27, ' 

Seço IV (das atr.ibuiçes de C&are) 

	

Art , 2 	Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado e 
mandar confecctoner os placas alusivas ao eventu. 

Art. 32  Esta Lei entrara em vigor na detà de sua publ 

caço, revogadas as dsposiçes em contrario. 

Vitrie de Sónto A to, 08 de novembro de 1989. 
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